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EDITAL DE ABERTURA 
CONCURSO PÚBLICO N.º 002/2017 

  
 
A Prefeitura Municipal de Inúbia Paulista, Estado de São Paulo, torna público que realizará, na 

forma prevista no artigo 37 da Constituição Federal, a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE 
PROVAS E PROVAS E TÍTULOS para o preenchimento de vagas dos cargos abaixo especificados providas 
pelo Regime Celetista. O Concurso Público será regido pelas instruções especiais constantes do presente 
instrumento elaborado em conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal, vigentes e 
pertinentes. 

 
 
CAPÍTULO 1 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1 - A organização, aplicação e correção do Concurso Público serão de responsabilidade da UNISISP –

Universo Serviços Públicos Ltda – EPP. 
 

1.2 - É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar as publicações de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este Concurso Público divulgadas, até sua homologação, no site 
www.unisisp.com.br e na Prefeitura. A partir da homologação as publicações serão feitas 
exclusivamente pela Prefeitura em seus órgãos oficiais de publicação, além de afixação em seus átrios. 
 

1.3 - Os cargos, as vagas, as vagas para Pessoas com Deficiência (PcD), a carga horária semanal, o 
vencimento mensal, os requisitos e a escolaridade exigidos são os estabelecidos no Anexo I.  
 

1.4 - As atribuições dos cargos são as constantes do Anexo II do presente Edital. 
 

1.5 - A atribuição da carga horária será feita conforme as necessidades da administração, respeitando-se, 
contudo, a ordem de classificação. 
 

 
 
CAPÍTULO 2 
DAS INSCRIÇÕES 

 
2.1 - A inscrição implica na aceitação, por parte do candidato, de todos os princípios, normas e condições 

do Concurso Público estabelecidos no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
 

2.1.1- O candidato será responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, bem como por 
qualquer erro e omissão, e deverá estar ciente de que disporá dos requisitos necessários para 
contratação, especificados neste Edital. 
 

2.1.2- Para se inscrever, o candidato deverá atender às condições para provimento do cargo e entregar em 
data a ser fixada em publicação oficial, quando da contratação, a comprovação de: 
I. ser brasileiro nato ou naturalizado, nos termos do art. 12 da Constituição Federal; 
II. ter até a data da contratação, idade mínima de 18 anos; 
III. estar quite com as obrigações eleitorais; 
IV. estar quite com as obrigações militares (quando do sexo masculino); 
V. gozar de boa saúde física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada por 

avaliação médica oficial realizada por profissionais designados pela Prefeitura; 
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VI. não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e 
políticos; 

VII. não ter sido demitido ou exonerado de serviço público (federal, estadual ou municipal) em 
consequência de processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público); 

VIII. não ocupar emprego ou cargo público, ressalvados os acumuláveis previstos no art. 37, inciso 
XVI da Constituição Federal; 

IX. possuir os requisitos mínimos exigidos para o cargo, constantes do presente edital. 
 

2.2 - As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site www.unisisp.com.br, no período de 13 
a 26 de novembro de 2017, (horário de Brasília), devendo, para tanto, o interessado proceder da 
seguinte forma: 
a) acesse o site www.unisisp.com.br e clique, em inscrições abertas, sobre a cidade que deseja se 

inscrever. 
b) em seguida, clique em INSCREVA-SE JÁ, digite o número de seu CPF e clique em continuar. 
c) escolha o cargo, preencha todos os campos corretamente e clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO. 
d) na próxima página confira seus dados e leia a Declaração e Termo de Aceitação e, em seguida, 

clique em CONCORDO e EFETIVAR INSCRIÇÃO. 
e) na sequência, imprima o Boleto Bancário, respeitando-se o horário de Brasília efetue o 

pagamento da respectiva taxa de inscrição. 
 

2.2.1- Para inscrever-se o candidato deverá recolher o valor correspondente ao nível de escolaridade do
cargo escolhido, conforme tabela abaixo: 

 

Nível de Ensino Fundamental Incompleto R$ 50,00 

Nível de Ensino Médio R$ 60,00 

Nível de Ensino Superior R$ 85,00 

 
2.2.2- O pagamento do boleto deverá ser feito em qualquer agência bancária até a data de vencimento 

do mesmo, que corresponde ao primeiro dia útil após a data do encerramento das inscrições, 
entendendo-se como “não úteis” exclusivamente os feriados nacionais e estaduais e respeitando-se, 
para tanto, o horário da rede bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob pena de a 
inscrição não ser processada, recebida e validada. 
    

2.2.3- Não será aceito pagamento da taxa de inscrição que não seja através da quitação do boleto emitido 
no momento da inscrição. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua 
efetivação dentro do período de inscrição e até a data de seu vencimento. 
 

2.2.4- Quarenta e oito horas após o pagamento, conferir no site www.unisisp.com.br se os dados da 
inscrição efetuada pela internet foram recebidos e seu status encontra-se como “inscrição 
confirmada”. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato com a UNISISP, pelo telefone 
(18) 3199-1019, para verificar o ocorrido. 
 

2.2.5- Para gerar o comprovante de inscrição (após o pagamento) basta digitar o seu CPF no menu 
CONSULTE, em seguida selecionar o Concurso Público correspondente à inscrição desejada, e 
imprimir comprovante de inscrição. 
 

2.2.6- A UNISISP não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados. O descumprimento das instruções para inscrição via 
internet implicará na não efetivação da mesma. 
 

2.3 - Após encerramento das inscrições, os eventuais erros de digitação no nome, CPF e data de 
nascimento deverão ser corrigidos somente no dia das respectivas provas, mediante solicitação ao 
Fiscal de Sala. 
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2.4 - A taxa de inscrição somente será devolvida ao candidato nas hipóteses de cancelamento do certame 
pela própria administração ou quando o pagamento for realizado em duplicidade ou fora do prazo. 
 

2.5 - Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para a alteração de cargos, seja qual for o motivo 
alegado. 
 

 
 
CAPÍTULO 3 
DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  
 
3.1  - Em obediência ao disposto no art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 

7853/89, reservado às pessoas com deficiência, aprovadas e classificadas dentro dos limites 
estabelecidos no presente edital, terão reserva de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada 
cargo, individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do 
presente Concurso Público, cujas atribuições sejam compatíveis com sua deficiência. 

 

3.1.1- Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), 
estará formada 01(uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos), a 
formação da vaga ficará condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso 
haja aumento do número de vagas para o cargo ou função. 
 

3.1.2- Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no 
art. 4º do Decreto Federal 3.298/99, e demais legislações vigentes e pertinentes. 

  
3.2 - Para ter direito a reserva de vagas o candidato deficiente deverá encaminhar via sedex para a UNISISP, 

situada na Av. Washington Luiz, 422 – 2º Andar – Sala 22 – Centro – CEP 19010-090 – Presidente 
Prudente - SP, postando até o último dia de inscrição: 

a) requerimento solicitando vaga especial, contendo a identificação do candidato e indicação do 
município/Concurso Público para o qual se inscreveu; 

b) laudo médico (original ou cópia reprográfica autenticada) atestando a espécie e o grau ou nível 
da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional 
de Doença – CID –, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a previsão 
de adaptação à prova; 

c) solicitação de prova especial, se necessário, incluindo o detalhamento dos recursos necessários 
para realização da prova (exemplos: prova ampliada, sala de fácil acesso com rampa ou no térreo, 
mesa especial para cadeirante etc.). (A não solicitação de prova especial eximirá a empresa de 

qualquer providência) 
 

3.2.1- A solicitação de condições especiais será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e de 
razoabilidade. 
 

3.2.2- Para efeito dos prazos estipulados no item 3.2, será considerada a data de postagem fixada pela 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT.  
 

3.2.3- Serão indeferidas as inscrições na condição especial de pessoa com deficiência dos candidatos que 
não encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. O 
candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, 
não poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 
 

3.2.4- As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal 
3.298/99, particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso Público em igualdade de 
condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos 
critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para 
todos os demais candidatos.  
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3.3 - Ao ser convocado para a investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame 
médico oficial ou credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do 
candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. Será 
eliminado da lista de pessoa com deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de 
Inscrição não se constate, devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação geral. 

 

3.3.1- Após o ingresso do candidato com deficiência, esta não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez. 
 

3.4  - A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas: contendo a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, somente a 
pontuação destes últimos. 

 

3.4.1- Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas serão 
preenchidas pelos demais candidatos, com estrita observância da ordem classificatória.   

 

 
 
CAPÍTULO 4 
DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 
 
4.1 - O Concurso Público constará das provas / etapas conforme Anexo III do presente Edital. 

 

 4.2 - Os conteúdos constantes das provas são as constantes no Anexo IV do presente Edital. 
 

 4.3 - A prova objetiva visa avaliar o grau de conhecimento teórico do candidato, necessário para o 
desempenho das atribuições do cargo. 
 

 
 
CAPÍTULO 5 
DAS PROVAS / ETAPAS 
 
PROVA OBJETIVA 
 

5.1 - LOCAL - DIA - As provas objetivas (escritas) serão realizadas na cidade de Inúbia Paulista/SP no dia 10
de dezembro de 2017, no horário descrito abaixo, na “EMEF – Escola Municipal de Ensino 
Fundamental”, sita a Rua João Gerônimo Lopes, nº 572 – Centro – Inúbia Paulista/SP. 
 

5.1.1- HORÁRIOS 

 

Abertura dos portões – 8:00 horas 

Fechamento dos portões – 8:45 horas 

Início das Provas – 9:00 horas 
 

Auxiliar Administrativo 

Auxiliar de Serviços Gerais 

Auxiliar de Vida Escolar (Monitores) 

Controle de Endemias 

Médico Ginecologista 

Psicopedagogo 

Vigia Noturno 
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5.2 - Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. 
Pontualmente no horário determinado, os portões serão fechados não sendo permitida a entrada 
de candidatos retardatários.  
 

5.3 - Caso o número de candidatos exceda a oferta de locais suficientes ou adequados na cidade, a 
critério da UNISISP e da Prefeitura, as provas poderão ser realizadas em outras cidades próximas, 
aplicadas em datas e horários diferentes ou mesmo divididas em mais de uma data e horários, 
cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações oficiais, por meio do site 
www.unisisp.com.br.  
 

5.3.1- Será disponibilizado no site www.unisisp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o 
Cartão de Convocação. Essa comunicação não tem caráter oficial, e sim, apenas informativo. 
 

5.3.2- A prova objetiva terá a duração de 2h (duas horas), já incluído o tempo para o preenchimento da 
folha de respostas, e desenvolver-se-á em forma de testes, por meio de questões de múltipla 
escolha, com 4 (quatro) alternativas de resposta, na forma estabelecida no presente Edital. 
 

5.3.3- O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após decorridos 1h (uma hora) 
do horário estabelecido no Edital para as mesmas, devendo entregar ao Fiscal de Sala o caderno de 
questões e respectiva folha de respostas.  
 

5.4 - O candidato deverá comparecer ao local designado, munido de caneta azul ou preta, lápis preto e 
borracha, além de UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL:  
- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte. 
 

5.4.1- Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a 
identificação do candidato e de sua assinatura, podendo o candidato ser submetido à identificação 
especial caso seu documento oficial de identidade apresente dúvidas quanto à fisionomia ou 
assinatura. 
 

5.4.2- Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar documento oficial e original de identidade, 
por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que comprove o registro do 
fato em órgão policial, expedido no prazo máximo de 30 dias, sendo o candidato submetido à 
identificação especial. 
 

5.5 - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, nem a 
utilização de livros, manuais ou anotações, máquina calculadora, relógios de qualquer tipo, agenda 
eletrônica, telefone celular, smartphone, mp3, notebook, palmtop, tablet, BIP, walkman, gravador 
ou qualquer outro receptor ou transmissor de mensagens, bem como o uso de óculos escuros, 
bonés, turbantes, chapelarias e outros adereços, protetores auriculares e outros acessórios 
similares. O candidato que for flagrado na sala de provas fazendo uso de qualquer dos pertences 
acima será excluído do Concurso Público. 
 

5.5.1- O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de sol deverá ter 
justificativa médica e o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela Coordenação. Constatado qualquer 
problema, o candidato poderá ser excluído do Concurso Público. 
 

5.5.2- Recomenda-se aos candidatos não levarem para o local de provas aparelhos celular, contudo, se 
levarem, estes deverão ser desligados, preferencialmente com baterias retiradas, e acondicionados 
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em invólucro fornecidos pela UNISISP, juntamente com demais pertences pessoais, lacrados e 
colocados embaixo da cadeira onde o candidato irá sentar-se. Pertences que não puderem ser 
alocados nos sacos plásticos deverão ser colocados no chão sob a guarda do candidato.  
 

5.5.3- O candidato que for surpreendido dentro ou fora da sala antes do término da prova portando 
celular fora da embalagem lacrada fornecida pela UNISISP, mesmo que off-line (desligado) – ou 
dentro dela, porém on-line (ligado) será excluído do Concurso Público, podendo, se quiser, 
continuar fazendo a prova, mas ciente de sua exclusão, inclusive poderá responder criminalmente 
por tentativa de fraude em concursos/processos seletivos. Ao concluir a prova e deixar a sala, o 
candidato deverá manter desligado o celular até a saída do prédio.  
 

5.5.4- Todos os pertences serão de inteira responsabilidade do candidato. A organizadora não se 
responsabilizará por perdas ou extravios de objetos e/ou equipamentos eletrônicos ocorridos 
durante a realização da prova, nem por danos neles causados. 
 

5.5.5- Reserva-se ao Coordenador do Concurso Público designado pela UNISISP e aos Fiscais, o direito de 
tomar medidas saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e 
correta da provas, bem como excluir da sala e eliminar do restante das provas o candidato cujo 
comportamento for considerado inadequado, tais como: 
 

a) ausentar-se do local de realização da prova sem o acompanhamento de um fiscal;  
b) não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas, o caderno de questões da prova objetiva 

e/ou qualquer outro material de aplicação da prova;  
c) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer material que não o 

fornecido pela empresa UNISISP;  
d) estiver portando arma, mesmo que possua o respectivo porte; 
e) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos. 

 
5.6 - Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer 

pretexto, ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do 
Volante, designado pela Coordenação do Concurso Público. 
 

5.7 - 
 

No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas e o caderno de 
questões da prova, sendo de responsabilidade do candidato a conferência de seus dados pessoais e 
do material entregue pela empresa UNISISP. 
 

5.7.1- 
 

O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, no dia da realização da 
prova, deverá solicitar ao Fiscal de Sala que registre em seu relatório de ocorrências.   
 

5.8 - 
 

A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento 
válido para a correção eletrônica. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que 
legível, nem questão não respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma 
delas esteja correta. 
 

5.9 - 
 

Ao final das provas, os dois últimos candidatos, obrigatoriamente, deverão permanecer na sala, a 
fim de assinar o verso das folhas de respostas e o lacre do envelope das folhas de respostas 
juntamente com o Fiscal e Coordenador, sendo liberados quando todos as tiverem concluído. 
 

5.10 - 
 

A regra do item anterior poderá ser relativizada quando se tratar de casos excepcionais nos quais 
haja número reduzido de candidatos acomodados em uma determinada sala de aplicação, como, 
por exemplo, no caso de candidatos com necessidades especiais que necessitem de sala em 
separado para a realização da prova, oportunidade em que o lacre da embalagem de segurança 
será testemunhado pelos membros da equipe de aplicação, juntamente com o(s) candidato(s) 
presente(s) na sala de aplicação. 
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5.11 - O gabarito preliminar e a prova objetiva (teste de múltipla escolha) serão disponibilizados no site 
www.unisisp.com.br, por meio da busca por CPF/RG, entre as 13h e 18h da segunda-feira 
subsequente à data da aplicação da prova, e permanecerão no site pelo prazo de 5 (cinco) dias. 
 

DEMAIS NORMAS 
 

5.12 - Com vistas à garantia da isonomia e lisura do certame seletivo em tela, no dia de realização da 
Prova Objetiva, os candidatos serão submetidos, durante a realização das provas, ao sistema de 
detecção de metais quando do ingresso e da saída dos sanitários; 
 

5.13 - Não será permitido o uso dos sanitários por candidatos que tenham terminado as provas. A 
exclusivo critério da Coordenação do local, poderá ser permitido, caso haja disponibilidade, o uso 
de outros sanitários do local que não estejam sendo usados para o atendimento a candidatos que 
ainda estejam realizando as provas; 
 

5.14 - É garantida a liberdade religiosa dos candidatos inscritos no Concurso Público. Todavia, em razão 
dos procedimentos de segurança previstos neste edital, previamente ao início da prova, aqueles 
que trajarem vestimentas que restrinjam a visualização das orelhas ou da parte superior da cabeça 
serão solicitados a se dirigirem a local a ser indicado pela Coordenação da UNISISP, no qual, com a 
devida reserva, passarão por procedimento de vistoria por fiscais de sexo masculino ou feminino, 
conforme o caso, de modo a respeitar a intimidade do candidato e garantir a necessária segurança 
na aplicação das provas, sendo o fato registrado em ata; 
 

5.15 - Não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de 
realização das provas, exceto no caso de amamentação, podendo ocasionar inclusive a não 
participação do candidato no Concurso Público.  
 

5.15.1- Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá 
levar um acompanhante maior de idade, que ficará em local reservado para esse fim e que será 
responsável pela guarda da criança. Não haverá compensação do tempo de amamentação à 
duração da prova da candidata. 
 

5.15.2- A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de provas. Assim, ainda 
que o candidato tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do local, não 
poderá utilizar quaisquer aparelhos eletrônicos, sendo recomendável que a embalagem não 
reutilizável fornecida para o recolhimento de tais aparelhos somente seja rompida após a saída do 
candidato do local de provas; 
 

5.13 - Após o término das provas os candidatos não poderão permanecer nas dependências do prédio. 
 

5.13.1- O candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de realização das provas como 
justificativa de sua ausência. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, será 
considerado como desistência do candidato e resultará em sua eliminação do Concurso Público. 
 

 
 
CAPÍTULO 6 
DOS TÍTULOS 
 
6.1 - O Concurso Público será de provas com valoração de títulos para o cargo de Psicopedagogo e, 

exclusivamente, de provas para as demais cargos. 
 

Serão considerados os seguintes Títulos: 
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ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS VALOR 

Doutorado 10 (dez) pontos - máximo um título 

Mestrado 07 (sete) pontos - máximo um título 

Pós Graduação latu sensu 03 (três) pontos – máximo um título 

Certificado ou Atestado de aprovação em Concurso 
Público ou Processo Seletivo 

0,5 (zero vírgula cinco) ponto - máximo 
dois títulos 

Pontuação Máxima 10 (dez)  pontos 

 
 
6.2 - Os candidatos deverão apresentar na data das provas, até 30 (trinta minutos) após o 

encerramento das mesmas, em salas especialmente designadas, CÓPIA REPROGRÁFICA 
AUTENTICADA EXCLUSIVAMENTE EM CARTÓRIO DE EVENTUAIS TÍTULOS que possuam, conforme 
o item 6.1 do presente Edital. Não serão considerados os títulos apresentados, por qualquer forma, 
fora do dia e horário acima determinados, e estes deverão ser entregues em envelope identificado 
com nome, cargo e número de inscrição do candidato, conforme o modelo abaixo, que será 
recebido com aposição de número de protocolo por meio de etiqueta adesiva, entregando-se cópia 
da mesma etiqueta ao candidato. 

 
Modelo (Envelope) 

 
 

6.2.1- Após a entrega, não serão aceitos acréscimos de títulos, substituições e/ou complementações de 
quaisquer documentos entregues, sob qualquer hipótese. 
 

6.2.2- Não serão considerados os documentos que não estejam em perfeitas condições, de forma a 
permitir, com clareza, a sua leitura e avaliação; 
 

6.2.3- As cópias dos documentos encaminhadas para a Avaliação de Títulos fora do prazo estabelecido no 
subitem deste Edital não serão analisadas.  
 

6.2.4- Não haverá segunda chamada para a entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de 
impedimento do candidato de não os apresentar no dia e horário determinados. 
 

6.3 - Serão pontuados como títulos o Diploma, Certificado, Declaração ou Atestado de conclusão do 
curso, em papel timbrado e com o CNPJ da Instituição de Ensino. 
 

6.3.1- Para que o título na forma de Certificado, Atestado ou Declaração seja considerado válido para 
pontuação prevista em edital, nele deverá conter EXPRESSAMENTE as seguintes informações: 
identificação do responsável, carga horária, confirmação da conclusão e entrega e aprovação do 
Trabalho de Conclusão de Curso ou Dissertação ou Tese, sob pena de não serem validados. 
Produzirá o mesmo efeito Ata de Defesa de Dissertação ou Tese que ateste a aprovação sem 
nenhum tipo de ressalva. 
 

6.4 - Não serão aceitos protocolos de documentos referentes a títulos. As cópias reprográficas deverão 
ser autenticadas exclusivamente em cartório. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, títulos 
emitidos eletronicamente.  
 



Página 9 de 25 
 

6.5 - Os títulos obtidos no exterior deverão ser revalidados por universidades oficiais que mantenham 
cursos congêneres, credenciados junto aos órgãos competentes e deverão ser traduzidos por 
tradutor oficial juramentado.  
 

6.6 - Não serão pontuadas como título, graduação ou pós-graduação, quando exigidas como pré-
requisito. Quando o título apresentado se constituir em um dos pré-requisitos, a graduação deverá 
ser apresentada, sob pena de ser considerado pré-requisito e não título. 
 

6.7  - Os pontos serão contados apenas para efeito de “classificação” e não de “aprovação”. Sobre a 
nota obtida pelos candidatos serão somados os pontos referentes aos títulos, para a classificação 
final. 
 

6.8 - Em que pese os títulos serem apresentados na data das provas, os pontos somente serão contados 
se o candidato obtiver a nota mínima para aprovação na prova objetiva. 
 

6.9 - Os títulos entregues serão inutilizados após decorrido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 
contado da data da divulgação oficial do resultado final do Processo Seletivo. 

 
 
 
CAPÍTULO 7 
DA FORMA DE JULGAMENTO DAS PROVAS 
 
 DA PROVA OBJETIVA 

 
7.1 - A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e 

classificatório. 
 

7.1.1- A nota da prova objetiva será obtida com a aplicação da fórmula abaixo: 
 

 xNAP
TQP
100

NPO =  

 
 ONDE: 

NPO  =  Nota da Prova Objetiva 
TQP  =  Total de Questões da Prova 
NAP  =  Número de Acertos na Prova 
 

7.1.2- Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver, no mínimo, 50 (cinquenta) 
pontos. 
 

7.1.3- O candidato que não auferir, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva será 
desclassificado do Concurso Público. 
 

 
 
CAPÍTULO 8 
DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
8.1  - Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de 

preferência os seguintes: 
 

 a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos 
demais, dando-se preferência ao de idade mais elevada. 
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 b) maior nota na prova de Conhecimentos Específicos, se houver. 
 

 c) maior nota na prova de Língua Portuguesa, se houver. 
 

 d) maior nota na prova de Matemática, se houver. 
 

 e) maior idade. 
 

8.1.1 - Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o 
desempate se dará por meio de sorteio. 
 

8.1.2 - O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o 
seu número de inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro 
prêmio da extração da Loteria Federal, do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da 
Prova Objetiva, conforme os seguintes critérios: 

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a 
ordem será a crescente; 

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente. 
 
 
CAPÍTULO 9 
DO RESULTADO FINAL 
 
9.1  - Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê exclusivamente prova objetiva, o resultado final será 

a nota obtida com o número de pontos auferidos na prova. 
 

9.2  - Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê prova objetiva e avaliação de títulos, o resultado 
final será a nota obtida com o número de pontos auferidos na prova, acrescido da soma dos títulos. 
 

 
 
CAPÍTULO 10 
DOS RECURSOS 
 
10.1  - Todos os recursos deverão ser interpostos até 2 (dois) dias corridos a contar da divulgação oficial, 

excluindo-se o dia da divulgação para efeito da contagem do prazo: 
 

a) da homologação das inscrições; 
b) dos gabaritos (divulgação no site); 
c) do resultado do Concurso Público em todas as suas fases. 

 
10.2 - Para recorrer o candidato deverá: 

- acessar o site www.unisisp.com.br   
- em seguida clicar em RECURSOS, CONCURSOS, SOLICITAR e preencher os campos solicitados. 

 
10.3 - Somente poderá ser interposto 1 (um) recurso para cada questão, quando o mesmo se referir ao 

gabarito da prova objetiva, devendo o mesmo ser interposto nos termos do item 10.3.1 deste 
edital. 
 

10.3.1- O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Os recursos deverão ser 
fundamentados e estar embasados em argumentação lógica e consistente. Em caso de constatação 
de questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada, referência 
bibliográfica e argumentação plausível. 
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10.3.2- O formulário preenchido de forma incorreta, com campos em branco ou faltando informações será 
automaticamente desconsiderado, não sendo sequer encaminhado à Banca Examinadora da 
UNISISP. 
 

10.4  -  Após a análise dos recursos contra o gabarito preliminar da Prova Objetiva, a Banca Examinadora 
da UNISISP poderá manter o gabarito, alterá-lo ou anular a questão. 
 

10.4.1- Se houver alteração do gabarito oficial, por força de provimento de algum recurso, o gabarito será 
alterado e as provas serão corrigidas de acordo com o novo gabarito. No caso de questão anulada 
será atribuída a pontuação referente à questão a todos os candidatos que tenham realizado o 

mesmo tipo de prova, independentemente de interposição de recursos.  
 

10.5  - Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados por e-mail, via postal, via fax. 
 

10.6  - Será liminarmente indeferido o recurso cujo teor desrespeitar a Banca; 
 

10.7  - Recursos inconsistentes ou intempestivos serão julgados como “não conhecidos”, sem julgamento 
de mérito.  
 

10.8  - Em hipótese alguma será aceita revisão de recurso, de recurso do recurso ou de recurso de gabarito 
definitivo. 
 

10.9  - A banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 
razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 

 
 
CAPÍTULO 11 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1 - A inscrição do candidato implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições 

estabelecidas neste Edital e das demais normas legais pertinentes, sobre as quais não se poderá 
alegar qualquer espécie de desconhecimento. 
 

11.2 - A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, 
ainda que verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se 
todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas 
administrativa, cível e penal. 
 

11.3 - Não obstante as penalidades cabíveis, a UNISISP poderá, a qualquer tempo, anular a inscrição ou a 
prova do candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou irregularidades. 
 

11.4 - A UNISISP, bem como o órgão realizador do presente certame, não se responsabiliza por quaisquer 
cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao Concurso Público. 
 

11.5 - A folha de respostas do candidato será disponibilizada juntamente com o resultado final no site 
www.unisisp.com.br. 
 

11.6 - Após 180 (cento e oitenta) dias da divulgação oficial do resultado final do Concurso Público, as 
folhas de respostas serão incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, 
pelo prazo de cinco anos. 
 

11.7 - A convocação para a contratação dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de 
classificação, não gerando, o fato da aprovação, direito à nomeação. Apesar do número de vagas 
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disponibilizadas no presente edital, os aprovados e classificados além desse número poderão ser 
convocados para aquelas que vagarem e as que eventualmente forem criadas dentro do prazo da 
validade do presente Concurso Público. 
 

11.8 - A validade do presente Concurso Público será “2” (dois) anos, contados da homologação final dos 
resultados, prorrogável uma vez por igual período nos termos do Art. 37 da Constituição Federal. 
 

11.9- O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão 
realizador, após o resultado final. 
 

11.10- O candidato, ao realizar sua inscrição, também manifesta ciência quanto à possibilidade de 
divulgação de seus dados em listagens e resultados no decorrer do certame, tais como aqueles 
relativos à data de nascimento, notas e desempenho na prova, ser pessoa com deficiência (se for o 
caso), ser pessoa preta ou parda (se for o caso), entre outros, tendo em vista que essas informações 
são essenciais para o fiel cumprimento da publicidade dos atos atinentes ao Concurso Público. Não 
caberão reclamações posteriores nesse sentido, ficando cientes também os candidatos de que, 
possivelmente, tais informações poderão ser encontradas na rede mundial de computadores 
através dos mecanismos de busca atualmente existentes; 
 

11.11- O Edital poderá ser impugnado, mediante justificativa legal e dentro do prazo de inscrição, que 
decorrido implicará em aceitação integral dos seus termos. 
 

11.12- No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação 
destas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao seu conteúdo e/ou aos critérios 
de avaliação e de classificação; 
 

11.13- Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam, com qualquer dos sócios da 
UNISISP – Universo Serviços Públicos Ltda - EPP, a relação de parentesco disciplinada nos artigos 
1.591 a 1.595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo, o candidato terá sua 
inscrição indeferida, e se verificado posteriormente à homologação, o candidato será eliminado do 
certame, sem prejuízo das medidas administrativas e judiciais cabíveis. 
 

11.14- Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente 
previstos no presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura 
por meio de Comissão Fiscalizadora especialmente constituída pela Portaria nº 161/2017 de 23 de 
outubro de 2017 e UNISISP – Universo Serviços Públicos Ltda – EPP. 
 

11.15- A Homologação do Concurso Público poderá ser efetuada por cargo, individualmente, ou pelo 
conjunto de cargos constantes do presente Edital, a critério da Administração. 

 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

Inúbia Paulista/SP, 07 de novembro de 2017 

 

 

 

João Soares dos Santos 

Prefeito  



Página 13 de 25 
 

ANEXO I 
DOS CARGOS 

 
 

Cargos 
Vagas Carga 

Horária 
Semanal 

Vencimentos 
R$ 

Nível de Escolaridade e Requisitos 
Geral PcD 

Auxiliar Administrativo 1 + CR - 40 1.254,35 Nível de Ensino Médio Completo 

Serviços Gerais 1 + CR - 40 935,62 Nível de Ensino Fundamental Incompleto 

Auxiliar de Vida Escolar (Monitores) 3 + CR - 40 935,62 Nível de Ensino Médio Completo 

Agente de Combate as Endemias 1 + CR - 40 1.014,82 Nível de Ensino Médio Completo 

Médico Ginecologista 
1 + CR - 

10 3.314,02 
Ensino Superior em Medicina, habilitação 
específica + Registro no CRM 

Psicopedagogo 

1 + CR - 

40 2.559,47 

I – Nível Superior / Licenciatura plena em 
pedagogia e especialização em Psicopedagogia 
com duração mínima de 360 (trezentos e sessenta 
horas) ou, 
II – Nível superior em psicologia, especialização 
em Psicopedagogia com duração mínima de 360 
(trezentos e sessenta horas) e registro no CRP 

Vigia Noturno CR - 40 964,69 Nível de Ensino Fundamental Incompleto 

 
Os vencimentos constantes na tabela anterior estão atualizados até a data de publicação deste Edital. 
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ANEXO II 
ATRIBUIÇÕES 

 
Auxiliar Administrativo 
1. Desenvolver atividades na área administrativa dando suporte as atividades da Instituição; 
2. Desenvolver e preparar expedientes administrativos que se fizerem necessários nas diversas unidades, 

sob orientação; 
3. Controlar a entrada e saída de materiais, ferramentas e equipamentos no canteiro de obras, bem 

como o registro de frequência dos servidores, sob orientação; 
4. Inteirar-se dos trabalhos desenvolvidos em cada setor, visando orientar e facilitar a obtenção de 

dados, documentos ou outras solicitações dos superiores; 
5. Participar de estudos e projetos a serem elaborados e desenvolvidos por técnicos; 
6. Atuar como responsável pela fiscalização e manutenção da ordem nos ambientes; 
7. Operar equipamentos diversos, tais como: projetor, multimídia, aparelhos de fax, máquinas 

fotocopiadoras/duplicadoras e outros; 
8. Produzir, reproduzir e processar: fotografias, slides, microfilmes, jornais, revistas ou livros, negativos e 

celulose; 
9. Localizar, organizar, classificar e manter atualizado o acervo de multimídia; 
10. Zelar pela higiene, limpeza, conservação e boa utilização dos equipamentos e instrumentos utilizados 

sob sua responsabilidade, solicitando junto à chefia os serviços de manutenção; 
11. Atuar em consultórios dentários, preparando os pacientes para atendimento, instrumentando o 

odontólogo e auxiliando a manipulação de materiais; 
12. Realizar e atender chamadas telefônicas, anotar e enviar recados; 
13. Manter, organizar, classificar e atualizar arquivos, fichários, livros, publicações e outros documentos, 

para possibilitar controle e novas consultas; 
14. Realizar serviços auxiliares no processo de aquisição e processamento técnico; 
15. Executar serviços auxiliares de preparação para restauro e conservação do material bibliográfico e não 

bibliográfico; 
16. Atender ao público em geral, averiguando suas necessidades para orientá-los e/ou encaminhá-los às 

pessoas e/ou setores competentes; 
17. Receber, entregar, levar e buscar documentos, materiais de pequeno porte, livros e outros, através de 

malote e protocolo, providenciando os registros necessários de empréstimos e devoluções e afixar 
materiais de divulgação em editais, quando necessário; 

18. Participar de programa de treinamento, quando convocado; 
19. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de 

informática; 
20. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função; 
21. Auxiliar nas tarefas de prestações de contas. 
 
 
Serviços Gerais 
1. Auxiliar na Limpeza Interna e Externa dos Prédios Públicos; 
2. Abrir valas no solo, utilizando ferramentas manuais apropriadas; 
3. Quebrar pedras e pavimentos, limpar ralos e bocas-de-lobo; 
4. Carregar e descarregar veículos, empilhando os materiais nos locais indicados; 
5. Transportar materiais de construção; móveis, equipamentos e ferramentas, de acordo com instruções 

recebidas; 
6. Auxiliar no plantio, adubagem e poda de árvores, flores e grama para conservação e ornamentação de 

praças, parques e jardins; 
7. Capinar canteiros de praças, parques, jardins e demais logradouros públicos; 
8. Auxiliar na execução de serviços de calcetaria; 
9. Preparar argamassa, concreto e executar outras tarefas auxiliares em construções; 
10. Assentar tubos de concreto, sob supervisão na realização de obras públicas; 
11. Assentar meios-fios; 
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12. Auxiliar na construção de palanques, andaimes, redes de esgoto pluvial e cloacal, caixas de redes de 
inspeção, bocas-de-lobo e outras obras; 

13. Limpar, lubrificar e guardar ferramentas, equipamentos e materiais de trabalho que não exijam 
conhecimentos especiais; 

14. Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 
Auxiliar de Vida Escolar (Monitores) 
1. Responsabilizar-se pela recepção e entrega de alunos junto às famílias, mantendo um diálogo 

constante entre família e escola; 
2. Cuidar da segurança dos alunos, inspecionando o comportamento dos mesmos no ambiente escolar, 

inclusive quando as atividades se desenvolverem fora da escola; 
3. Acompanhar os alunos e demais servidores em aulas-passeio programadas pela escola; 
4. Informar à equipe diretora e pedagógica sobre as condutas dos alunos, comunicando ocorrências e 

eventuais enfermidades; 
5. Auxiliar na organização, manutenção e higiene dos materiais e equipamentos; 
6. Auxiliar a equipe escolar quanto ao atendimento dos alunos nas atividades pedagógicas a serem 

desenvolvidas, sempre que solicitado; 
7. Auxiliar a equipe escolar, seguindo estritamente as instruções destes quanto à confecção de material 

didático pedagógico, bem como na organização e manutenção deste material; 
8. Participar da integração escola/família/comunidade; 
9. Observar e seguir as normas de rotina e orientação escolar estabelecidas pelos professores, diretor de 

escola e outras autoridades competentes; 
10. Cuidar da higiene dos alunos, realizando atividades como: lavar as mãos, escovar os dentes, trocar 

vestuário e fraldas, dar banho, cortar unhas, limpar orelhas e nariz, acompanha-los ao banheiro, 
quando necessário, dentre outras; 

11. Acompanhar e auxiliar os alunos durante as refeições, cuidando da alimentação das mesmas de acordo 
coma rotina da escola; 

12. Estar atento ao estado de saúde dos alunos, verificando temperatura corporal, aspecto geral, além de 
outros indicadores, para em caso de alguma normalidade, comunicar o responsável e a equipe escolar; 

13. Auxiliar na recepção e atendimento dos pais, responsáveis e demais pessoas que procurarem a escola; 
14. Auxiliar a equipe gestora em serviços técnico-administrativos, quando solicitado; 
15. Dar assistência nas questões de mobilidade nos diferentes espaços educativos: transferência da 

cadeira de rodas para outros mobiliários e/ou espaços, cuidados quanto ao posicionamento adequado 
às condições do aluno, apoio na locomoção para os vários ambientes e/ou atividades escolares 
extracurriculares para aluno cadeirante e/ou com mobilidade reduzida; 

16. Colaborar no atendimento ao público, inclusive encaminhando pais e munícipes à secretaria da 
Unidade Escolar; 

17. Auxiliar os professores em sala de aula, nas solicitações de material escolar ou de assistência às 
crianças; 

18. Auxiliar no registro de controle de frequência dos alunos, bem como do registro de seu 
desenvolvimento; 

19. Preencher documentos, encaminhar comunicados, registrar ocorrências, controlar materiais, etc; 
20. Observar constantemente os alunos em relação ao seu bem estar, considerando a sua saúde física, 

mental, psicológica e social, tomando as medidas necessárias na ocorrência de alterações; 
21. Manter a organização do seu local de trabalho e todos os bens públicos que estiverem sobre o 

domínio de sua área de atuação, bem como zelar pela economicidade de materiais e bom 
atendimento ao público; 

22. Participar de cursos, reuniões e encontros de formação continuada; 
23. Executar e dirigir atividades de recreação dos alunos; 
24. Acompanhar o embarque e desembarque dos alunos no transporte escolar, zelando pela segurança 

dos mesmos durante o trajeto ônibus/entrada da escola e vice versa; 
25. Auxiliar o embarque e desembarque de alunos com necessidades especiais durante  o transporte 

escolar; 
26. Controlar o comportamento dos alunos durante o transporte escolar; 
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27. Orientar alunos sobre regras e procedimentos, regimento escolar, cumprimento de horários e atender 
as necessidades dos educandos, inclusive transmitindo aos superiores as necessidades diárias dos 
mesmos; 

28. Executar outras tarefas correlatas determinadas pelos superiores hierárquicos. 
 
 
Agente de Combate as Endemias 
1. Elaborar e manter atualizados os croquis da zona de trabalho; 
2. Realizar a visita 100% dos domicílios de acordo com a periodicidade indicada pelo supervisor; 
3. Realizar atividades em terrenos baldios de acordo com a necessidade de controle de vetor; 
4. Realizar cada visita como um momento único e singular, evitando a simples repetição de conselhos e 

informação; 
5. Abordar os moradores de forma cortês e solicitando o acompanhamento destes durante o transcorrer 

da visita; 
6. Dar oportunidade aos moradores para perguntas, questionamentos e para a solicitação de 

esclarecimento considerando importante toda a forma de expressão e opinião; 
7. Conhecer a situação social e econômica da população da zona onde atua; 
8. Saber ouvir e observar para identificar prioridade e manter um relacionamento de confiança mútua 

com o morador, evitando sua presença e omitir ordens; 
9. Informar em todas as oportunidades sobre o método e procedimento do trabalho, especialmente por 

ocasião de colocação de armadilhas esclarecendo o porque e a finalidade do procedimento e 
informação ao morador o que é esperado em termos de participação; 

10. Buscar junto ao morador a explicação para a ocorrência de recusas e tentar superá-las o direito de 
escolha do cidadão: se necessário solicitar a ajuda do supervisor; 

11. Identificar junto ao morador, os criadouros e orientar a eliminação dos mesmos, explicando de forma 
clara a relação entre criadouros, água parada, mosquito e doença; 

12. Trocar ideias com o morador sobre condições que favorecem a presença de criadouros, levando a 
considerar a possibilidade de adoecer e as perdas que esta situação acarreta para a família; 

13. Verificar junto com o morador, as possibilidades de eliminação correta do lixo e armazenamento de 
água no domicílio, solicitando a ajuda do supervisor quando a solução extrapola o domicílio; 

14. Valorizar e estimular práticas positivas do morador, no tocante a eliminação de criadouros ao 
armazenamento correto de água e ao destino de lixo, dejetos e águas servidas; 

15. Registrar os dados da visita domiciliar nos formulários próprios; Executar as atividades de controle de 
vetor conforme normas técnicas; 

16. Levantamento de índice; Tratamento; Pesquisa em pontos estratégicos; Pesquisa em Armadilhas; 
17. Delimitação de focos; Pesquisa vetorial especial; Nebulização; 
18. Manejar equipamentos de aspersão de inseticida; conforme normas técnicas; 
19. Utilizando inseticidas adotando procedimentos corretos de manipulação e dosagem; 
20. Utilizar equipamentos de proteção, de acordo com as normas de segurança do trabalho; Submeter-se 

a exames periodicamente para controle de possíveis agravos com as normas de trabalho; 
21. Submeter-se a exames periodicamente para controle de possíveis agravos decorrentes do trabalho, 

inclusive a colinesterase; Zelar pela guarda e conservação dos equipamentos e materiais sob sua 
responsabilidade; 

22. Realizar prevenção e controle de zoonoses e de acidentes causados por animais peçonhentos e 
venenosos, de relevância para a saúde pública; 

23. Atuar nas campanhas de antirrábica, inquéritos caninos, na prevenção de endemias como Dengue, 
Chikungunya, Zica vírus e Leishmaniose. 
 

Médico Ginecologista 
1. Fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e outras formas de tratamento 

para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para 
promover a saúde e o bem-estar do paciente; 

2. Examinar o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar o diagnóstico ou, 
sendo necessário, requisitar exames complementares e encaminhá-lo ao especialista; 
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3. Registrar a consulta médica, anotando em prontuário próprio a queixa, os exames físicos e 
complementares, para efetuar a orientação adequada; 

4. Analisar e interpretar resultados de exames de Raios-X, bioquímicos, hematológicos e outros, 
comparando-os com padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; 

5. Prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados 
a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; 

6. Efetuar exames médicos destinados à admissão de candidatos a cargos em ocupações definidas, 
baseando-se nas exigências da capacidade física e mental das mesmas, para possibilitar o 
aproveitamento dos mais aptos; 

7. Prestar atendimento de urgência em casos de acidentes de trabalho ou alterações agudas de saúde, 
orientando e/ou executando a terapêutica adequada, para prevenir consequências mais graves ao 
trabalhador; 

8. Emitir atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para atender às 
determinações legais; 

9. Participar de programas de Saúde Pública, acompanhando a implantação e a avaliação dos resultados, 
assim como a realização de conjunto com equipe da unidade de saúde, ações educativas de prevenção 
às doenças infecciosas, visando preservar a saúde no município; 

10. Participar de reuniões de âmbito local, distrital ou regional, mantendo constantemente informações 
sobre as necessidades na unidade de saúde, para promover a saúde e o bem-estar da comunidade; 

11. Zelar pela conservação de boas condições de trabalho, quanto ao ambiente físico, limpeza e 
arejamento adequados, visando proporcionar aos pacientes, melhor atendimento; 

12. Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme as necessidades do município. 
 
 
Psicopedagogo 
1. Realizar diagnóstico e intervenção psicopedagógica, mediante a utilização de instrumentos e técnicas 

próprios de Psicopedagogia; 
2. Utilizar métodos técnicos e instrumentos psicopedagógicos que tenham por finalidade a pesquisa, a 

prevenção, a avaliação e a intervenção relacionadas com a aprendizagem; 
3. Realizar consultoria e assessoria psicopedagógicas objetivando a identificação, a compreensão e a 

análise dos problemas no processo de aprendizagem; 
4. Apoiar os trabalhos realizados nos espaços institucionais; 
5. Proceder ao estudo do comportamento do aluno em relação ao sistema educacional, às técnicas 

empregadas, e àquelas a serem adotadas, baseando-se no conhecimento dos programas de 
aprendizagem para colaborar no planejamento de currículos escolares e na definição de técnicas de 
educação; 

6. Prestar atendimento à comunidade escolar, visando o desenvolvimento intelectual, emocional e social 
do indivíduo; 

7. Realizar intervenção psicopedagógica visando à solução dos problemas no processo de aprendizagem, 
tendo por enfoque o aprendiz ou a instituição de ensino; 

8. Participar da dinâmica das relações da comunidade educativa a fim de favorecer o processo de 
integração; 

9. Facilitar a aprendizagem de forma prazerosa, atuando no tratamento do problema já instalado e na 
sua prevenção; 

10. Participar e compor equipe multiprofissional na elaboração de projetos; 
11. Realizar visitas domiciliares juntamente com outros profissionais; 
12. Participar das reuniões com a equipe multiprofissional, inclusive com familiares dos usuários; 
13. Promover orientações metodológicas de acordo com as características dos indivíduos e grupos; 
14. Executar atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato 
 
 
Vigia Noturno 
1. Executar serviços de vigilância noturna, segurança e recepção dos bens públicos municipais, baseando-

se em regras de conduta predeterminadas, para assegurar a ordem do prédio e a segurança local; 
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2. Exercer a vigilância em praças, logradouros públicos, centros esportivos, creches, centros de saúde, 
estabelecimentos de ensino e outros bens públicos municipais, percorrendo-os sistematicamente e 
inspecionando suas dependências, visando à proteção, à manutenção da ordem, evitando a destruição 
do patrimônio público; 

3. Efetuar a ronda noturna nas dependências dos prédios e áreas adjacentes, verificando se portas, 
janelas, portões e outras vias de acesso estão fechadas corretamente, para evitar roubos e outros 
danos; 

4. Controlar a movimentação de pessoas, veículos e materiais, fazendo os registros pertinentes, 
anotando o número dos mesmos, para evitar desvio de materiais e outras faltas; 

5. Zelar pela segurança de veículos e equipamentos da oficina mecânica, bomba de gasolina, serralheria e 
demais equipamentos da Administração Municipal, fiscalizando a entrada de pessoas nas 
dependências sob sua guarda, visando à proteção e segurança dos bens públicos; 

6. Verificar se a pessoa procurada está no prédio, utilizando-se de telefone, interfone ou outros meios, 
para encaminhar o visitante ao local; 

7. Inspecionar as dependências da organização, efetuando ou supervisionando os trabalhos de limpeza, 
remoção ou incineração de resíduos, para assegurar o bem-estar dos ocupantes; 

8. Encarregar-se das encomendas de pequeno porte enviadas aos ocupantes do prédio, recebendo e 
encaminhando aos destinatários, para evitar extravios ou outras ocorrências desagradáveis; 

9. Outras atribuições afins correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas. 
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ANEXO III 
DAS PROVAS / ETAPAS 

 
 
 

OS QUADROS A SEGUIR APRESENTAM AS DISCIPLINAS E O NÚMERO DE QUESTÕES. 
 
 
 
Para os cargos de: Serviços Gerais e Vigia Noturno 

 

DISCIPLINA QUESTÕES 

Língua Portuguesa 15 

Matemática 15 

TOTAL DE QUESTÕES 30 

 
 
 

Para os cargos de: Auxiliar Administrativo, Agente de Combate às Endemias e Auxiliar de Vida Escolar 
(Monitores) 

 

DISCIPLINA QUESTÕES 

Conhecimentos Específicos 10 

Língua Portuguesa 10 

Matemática 10 

TOTAL DE QUESTÕES 30 

 
 
 

Para o cargo de: Médico Ginecologista 
 

DISCIPLINA QUESTÕES 

Conhecimentos Específicos 10 

Conhecimentos Gerais em Saúde Pública 10 

Língua Portuguesa 10 

TOTAL DE QUESTÕES 30 

 
 
 

Para o cargo de: Psicopedagogo 
 

DISCIPLINA QUESTÕES 

Conhecimentos Específicos 20 

Língua Portuguesa 10 

TOTAL DE QUESTÕES 30 

Prova de Títulos SIM 
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ANEXO IV 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  

(verificar composição das provas no presente edital) 

 
 

Cargo Conteúdos 

 
 
 
 
 

Auxiliar Administrativo 

 

Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos 
fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – Encontros Consonantais – 
Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O 
Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos 
– Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos 
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras 
especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes 
– Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das 
palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – 
Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – 
Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. 
SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da 
Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de 
Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – Funções 
e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. 
PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da 
Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e 
defeitos de um texto – Coesão Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de 
linguagem – Vícios de Linguagem. 
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – 
racionalização de denominadores; Equação de 2º grau: resolução das 
equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 
1º grau: resolução – problemas de 1º grau; Equações fracionárias; 
Relação e Função: domínio, contra-domínio e imagem; Função do 1º 
grau – função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; 
Regra de três simples e composta; Porcentagem; Juros Simples e 
Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão 
algébrica; Expressão algébrica – operações; Expressões fracionárias – 
operações  - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; Números 
complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; 
Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º 
grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, tangente, relação 
fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria 
Plana; Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; 
Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de 
medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e 
volume.  
Conhecimentos Específicos: Ata – Ofício – Memorando – Certidão – 
Atestado – Declaração – Curriculum Vitae – Procuração – Aviso – 
Comunicado – Circular – Requerimento – Portaria – Edital – Decreto – 
Carta Comercial – Organograma – Fluxograma – Recebimento e 
Remessa de Correspondência  Oficial – Impostos e Taxas – Siglas e 
Abreviaturas – Formas de Tratamento em correspondências oficiais – 
Tipos de Correspondência – Atendimento ao público –  Noções de 
Protocolo – Arquivo e as Técnicas de Arquivamento – Assiduidade – 
Disciplina na execução dos trabalhos – Relações Humanas no trabalho 
– Poderes Legislativo e Executivo Municipal – Leis Ordinárias e 
Complementares – Constituição Federal Art. 6º a 11 – Conhecimentos 
Básicos em Microsoft Office: Word e Excel – Uso do correio eletrônico 
e Internet. 
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Serviços Gerais 

 

Língua Portuguesa: Fonema e Sílaba; Ortografia; Estrutura e Formação 
das Palavras; Classificação e Flexão das Palavras; Classes de Palavras: 
tudo sobre substantivo, adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, 
verbo, pronome, numeral, interjeição e artigo; Acentuação; 
Concordância nominal; Concordância Verbal; Regência Nominal; 
Regência Verbal; Sinais de Pontuação; Uso da Crase; Colocação dos 
pronomes nas frases; Termos Essenciais da Oração (Sujeito e 
Predicado); Análise e Interpretação de Textos.  
Matemática: Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, 
irracionais, reais, operações, expressões (cálculo), problemas, raiz 
quadrada; MDC e MMC – cálculo – problemas; Porcentagem; Juros 
Simples; Regras de três simples e composta; Sistema de medidas: 
comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; Sistema 
Monetário Nacional (Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º 
grau; Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Geometria Plana.  

 

 
 
 

Auxiliar de Vida Escolar (Monitores) 

 

Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos 
fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – Encontros Consonantais – 
Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O 
Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos 
– Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos 
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras 
especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes 
– Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das 
palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – 
Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – 
Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. 
SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da 
Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de 
Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – Funções 
e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. 
PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da 
Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e 
defeitos de um texto – Coesão Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de 
linguagem – Vícios de Linguagem. 
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – 
racionalização de denominadores; Equação de 2º grau: resolução das 
equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 
1º grau: resolução – problemas de 1º grau; Equações fracionárias; 
Relação e Função: domínio, contra-domínio e imagem; Função do 1º 
grau – função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; 
Regra de três simples e composta; Porcentagem; Juros Simples e 
Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão 
algébrica; Expressão algébrica – operações; Expressões fracionárias – 
operações  - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; Números 
complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; 
Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º 
grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, tangente, relação 
fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria 
Plana; Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; 
Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de 
medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e 
volume.  
Conhecimentos Específicos: As atividades educativas; Recreação e 
jogos recreativos; Atividades musicais: rodas, cantos, cantigas, 
brinquedos cantados, danças; Desenvolvimento de textos; Materiais 
pedagógicos; Coordenação motora: lateralidade, equilíbrio, auto-
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confiança, noções espaciais e temporais; Noções de modelagem, 
pintura, teatro; Higiene e limpeza; Planejamento de atividades. 

 

 
 
 

Agente de Combate as Endemias 

 

Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos 
fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – Encontros Consonantais – 
Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O 
Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos 
– Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos 
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras 
especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes 
– Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das 
palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – 
Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – 
Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. 
SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da 
Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de 
Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – Funções 
e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. 
PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da 
Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e 
defeitos de um texto – Coesão Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de 
linguagem – Vícios de Linguagem. 
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – 
racionalização de denominadores; Equação de 2º grau: resolução das 
equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 
1º grau: resolução – problemas de 1º grau; Equações fracionárias; 
Relação e Função: domínio, contra-domínio e imagem; Função do 1º 
grau – função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; 
Regra de três simples e composta; Porcentagem; Juros Simples e 
Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão 
algébrica; Expressão algébrica – operações; Expressões fracionárias – 
operações  - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; Números 
complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; 
Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º 
grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, tangente, relação 
fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria 
Plana; Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; 
Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de 
medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e 
volume.  
Conhecimentos Específicos: DENGUE: Biologia e hábitos do vetor 
(Aedes Aegypti); Doença: definição, agente causador, sinais e 
sintomas, modo de transmissão, períodos de incubação e 
transmissibilidade, diagnóstico e tratamento; Visita Domiciliar: 
abordagem, envolvimento do morador, orientações; conceitos 
utilizados; atividades de Vigilância Entomológica: controle do vetor – 
pesquisa em pontos estratégicos, pesquisa em imóveis especiais, 
pesquisa de armadilhas; atividades em situação de transmissão 
(bloqueio de criadouros, bloqueio de nebulização, organização das 
ações), avaliação de densidade larvária; Controle Mecânico: mutirão 
de limpeza, arrastão de limpeza, uso de produtos alternativos; 
Controle Químico: grupos de inseticidas utilizados, classificação 
toxicológica, cuidados básicos na aplicação, EPIs (Equipamentos de 
Proteção Individual); Atividades Educativas: segurança no trabalho – 
prevenção de acidentes; LEISHMANIOSE VISCERAL AMERICANA – 
L.V.A.: Biologia e hábitos do vetor (Lutzomya longipalpis – Mosquito 
Palha); Doença (no homem e no cão): definição, agente causador, 
modo de transmissão, períodos de incubação e de transmissibilidade, 
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diagnóstico e tratamento; Reservatórios; Medidas Preventivas. 
 

 
 

Médico Ginecologista 

 

Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos 
fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – Encontros Consonantais – 
Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O 
Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos 
– Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos 
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras 
especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes 
– Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das 
palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – 
Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – 
Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. 
SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da 
Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de 
Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – Funções 
e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. 
PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da 
Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e 
defeitos de um texto – Coesão Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de 
linguagem – Vícios de Linguagem. 
Conhecimentos Gerais Saúde Pública: Diretrizes e bases da 
implantação do SUS; Constituição da República Federativa do Brasil – 
Saúde; Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde; 
Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças; Reforma 
Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde; 
Indicadores de nível de saúde da população; Políticas de 
descentralização e atenção primária à Saúde; Doenças de notificação 
compulsória; Código de Ética Médica; Atualidades sobre Saúde Pública 
e Medicina Geral; Saúde Pública; Medicina Social e Preventiva; Código 
de Processo Ético. 
Conhecimentos Específicos: Anatomia dos órgãos genitais femininos. 
Embriologia dos genitais femininos. Fisiologia menstrual e sexual. 
Endocrinologia do aparelho genital feminino. Ciclo Menstrual. 
Climatério. Puberdade Fisiológica e patológica. Propedêutica clínica e 
complementar em tocoginecologia. Disfunções menstruais. Doenças 
sexualmente transmissíveis. Citogenética. Disminorréia. Tensão pré-
menstrual. Dispotopias genitais. Processos Inflamatórios dos genitais 
femininos. Esterilidade conjugal. Incontinência urinário na mulher. 
Fístulas genitais. Ginecologia da infância e da adolescência. 
Mastopatias benignas e malignas. Anticoncepção. Medicina 
psicossomática em ginecologia. Urgências ginecológicas. Afecções da 
vulva e da vagina. Afecções do colo e do corpo uterino. Afecções dos 
ovários e trompas. Oncologia ginecológica. Moléstia trofoblástica. 
Endometriose. Cirurgias Ginecológicas. Anomalias do desenvolvimento 
genital. Algias pélvicas. Disfunções sexuais. Leucorréias estados 
hiperandrogênicos. Estados hiperprolactínicos. Intersexualidade. 
Hemorragias disfuncionais. Gravidez ectópica. Abortamento. 
Ovulação. Fertilização. Transporte Ovular. Nidação. Deciduação. 
Placenta. Cordão Umbilical. Sistema Aminiótico. Estudo do Feto. 
Modificações gerais e locais do organismo materno. Endocrinologia do 
ciclo gravídico-puerperal. Bacia obstétrica. Relações Úteros-fetais. 
Gravidez. Conceito. Duração, diagnóstico. Assistência pré-natal. 
Aspectos psicológicos do ciclo gravídico-puerperal. Trajeto 
pelvigenital. Contratilidade Uterina. Parto. Generalidades. Conceitos. 
Evolução Clínica do Parto. Assistência ao parto. Fenômenos mecânicos 
do parto. Fenômenos plásticos do parto. Analgesia e anestesia no 
parto. Puerpério e lactação. Doenças intercorrentes no ciclo gravídico-
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puerperal. Doença hipertensiva específica da gravidez prolongada. 
Gemelidade. Sofrimento fetal. Doença hemolítica perinatal. Distocias. 
Acidentes e complicações de parto. Discinesias. Prematuridade. 
Puerpério patológico. Tocotraumatismos maternos e fetais. Aspectos 
Médico-legais em toco-ginecologia. Patologia do feto e do recém-
nascido. Mortalidade pré-natal. Distocias do trajeto e desproporção 
céfalo-pélvica. Estudo crítico das cirurgias obstétricas. Diagnóstico e 
terapêutica das patologias obstétricas. Efeitos de drogas sobre o 
concepto. Gravidez molar. Rotura prematura de membranas. Prolapso 
do cordão umbilical. Aspectos ético-legais da prática obstétrica. 
 

 
 

Psicopedagogo 

 

Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos 
fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – Encontros Consonantais – 
Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O 
Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos 
– Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos 
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras 
especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes 
– Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das 
palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – 
Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – 
Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. 
SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da 
Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de 
Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – Funções 
e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. 
PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da 
Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e 
defeitos de um texto – Coesão Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de 
linguagem – Vícios de Linguagem. 
Conhecimentos Específicos: 
Referências Bibliográficas: 
ANTUNES, Celso. Trabalhando habilidades: construindo ideias. São 
Paulo: Scipione, 2001. 
BEE, Hellen. A criança em desenvolvimento. 9 ed. Porto Alegre: 
Artmed, 2003. 
CARRAHER, Terezinha Nunes et al. Na vida dez, na escola zero. 11 ed. 
São Paulo: Cortez, 2001. 
COSTA, Antonio Carlos Gomes da. A presença da pedagogia: teoria e 

prática da ação socioeducativa. São Paulo: Global: Instituto Ayrton 
Senna, 2001. 

FERREIRA, Márcia. Ação psicopedagógica na sala de aula: uma 
questão de inclusão. São Paulo: Paulus, 2001. 
FERRERO, Emilia; TEBEROSKY, Ana. Psicogênese da Língua Escrita. 
Porto Alegre: Artes Médicas, 1999. 
KAMII, Constance. A criança e o número.  Campinas: Papirus, 1998. 
______, Constance. Jogos em Grupo na Educação Infantil. São Paulo: 
Trajetória Cultural, 1991. 
LOWENFELD, Viktor. A criança e sua arte. São Paulo: Editora Mestre 
Jou, 1977. 
MANTOAN, Maria Teresa Eglér. A integração de pessoas com 

deficiência: contribuições para uma reflexão sobre o tema. São 
Paulo: Memnon: Editora SENAC, 1997. 

PAÍN, Sara. Diagnóstico e tratamento dos Problemas de 
Aprendizagem. Porto Alegre: Artes Médicas, 1992. 
PIAGET, Jean. Seis estudos de psicologia. 24 ed. Rio de Janeiro: 
Forense Universitária, 2003. 
TIBA, Içami. Puberdade e adolescência: desenvolvimento 
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biopsicossocial. 6 ed. São Paulo: Ágora, 1986. 
VYGOTSKY, L.S. A formação social da mente. São Paulo: Editora 
Martins Fontes, 1991. 

 

 
 

Vigia Noturno 

 

Língua Portuguesa: Fonema e Sílaba; Ortografia; Estrutura e Formação 
das Palavras; Classificação e Flexão das Palavras; Classes de Palavras: 
tudo sobre substantivo, adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, 
verbo, pronome, numeral, interjeição e artigo; Acentuação; 
Concordância nominal; Concordância Verbal; Regência Nominal; 
Regência Verbal; Sinais de Pontuação; Uso da Crase; Colocação dos 
pronomes nas frases; Termos Essenciais da Oração (Sujeito e 
Predicado); Análise e Interpretação de Textos.  
Matemática: Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, 
irracionais, reais, operações, expressões (cálculo), problemas, raiz 
quadrada; MDC e MMC – cálculo – problemas; Porcentagem; Juros 
Simples; Regras de três simples e composta; Sistema de medidas: 
comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; Sistema 
Monetário Nacional (Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º 
grau; Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Geometria Plana.  

 

 
 

 

 


